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A Ilma. Senhora
MARIA DO SOCORRO PATRICE CARVALHO MOREIRA DE SOUSA
Diretora Administrativa
TJMA/ Local
 
Senhora Diretora,

 
 

Sirvo-me do presente para encaminhar a Vossa Senhoria planilha de estimativa de
preços para a aquisição de água mineral para atender às demandas das Comarcas
do Poder Judiciário.

 
Impende destacar que o custo inicial estimado é de R$ 139.782,90 (cento e trinta e
nove mil, setecentos e oitenta e dois reais e noventa centavos) e que o custo total
estimado é de R$ 559.131,60 (quinhentos e cinquenta e nove mil, cento e trinta e
um reais e sessenta centavos), conforme pesquisa de preço realizada por esta
Coordenadoria de Material e Patrimônio junto a ata vigente, ao sistema do banco de
Preços e empresa do ramo. Cotação realizada conforme portaria GP 798/2019.
 
Na proposta da empresa apresentada para cotação, não puderam ser considerados os
preços excessivamente elevados e os inexequíveis, conforme critérios fundamentados
e descritos na PORTARIA GP 798/2019. Nessa planilha, o valor excluído foi substituído
por um asterisco (*).
 
Em conformidade com a Lei 8.666/93, ratifica-se a necessidade de procedimento
licitatório para aquisição dos materiais.
 
 

 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Tribunal de Justiça

Divisão de Administração de Material
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Respeitosamente,

 

ALBERTO BRUNO CUNHA DUARTE
Chefe da Divisão de Administração de Material

Divisão de Administração de Material
Matrícula 107581

Documento assinado. SÃO LUÍS - TRIBUNAL DE JUSTIÇA, 23/07/2021 08:28 (ALBERTO BRUNO CUNHA DUARTE)

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Tribunal de Justiça

Divisão de Administração de Material
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ESTADO DO MARANHÃO
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

ESTIMATIVA DE CUSTO AQUISIÇÃO DE ÁGUA MINERAL -  PROC. Nº22217/2021

ITEM TIPO UNID

CUSTO UNITÁRIO

ITEM 01- PÓLO DE BACABAL

1 UNID. 1320 5.280 R$ 15,00 R$ 12,81 R$ 12,58 R$ 15,38 R$ 13,94 R$ 18.400,80 R$73.603,20

VALOR TOTAL DO ITEM 01 R$ 18.400,80 R$73.603,20

ITEM 02- PÓLO DE BALSAS

2 UNID. 480 1.920 R$ 15,00 R$ 12,81 R$ 13,08 R$ 15,38 R$ 14,07 R$ 6.753,60 R$27.014,40

VALOR TOTAL DO ITEM 02 R$ 6.753,60 R$27.014,40

ITEM 03- PÓLO DE CHAPADINHA

3 UNID. 720 2.880 R$ 15,00 R$ 12,81 R$ 12,58 R$ 15,38 R$ 13,94 R$ 10.036,80 R$40.147,20

VALOR TOTAL DO ITEM 03 R$ 10.036,80 R$40.147,20

ITEM 04- PÓLO DE IMPERATRIZ

4 UNID. 1125 4.500 R$ 15,00 R$ 12,81 R$ 11,00 R$ 15,38 R$ 13,55 R$ 15.243,75 R$60.975,00

VALOR TOTAL DO ITEM 04 R$ 15.243,75 R$60.975,00

QTD 
INICIAL

QTD 
ANUAL

VALOR 
MÉDIO 

UNITÁRIO

VALOR TOTAL 
INICIAL

VALOR TOTAL 
ANUALGRUPO 

ONE
Banco de 

Preços

Ata nº78/20 
Tribunal de 
Justiça do 
Estado do 
Maranhão

Banco de 
Preços

ÁGUA MINERAL 
GARRAFÃO 20 LITROS, 
conforme especificado em 
termo de referência. Pólo 

de Bacabal

ÁGUA MINERAL 
GARRAFÃO 20 LITROS, 
conforme especificado em 
termo de referência. Pólo 

de Caxias

ÁGUA MINERAL 
GARRAFÃO 20 LITROS, 
conforme especificado em 
termo de referência. Pólo 

de Chapadinha

ÁGUA MINERAL 
GARRAFÃO 20 LITROS, 
conforme especificado em 
termo de referência. Pólo 

de Imperatriz

HELLEN CRISTINA 
OLIVEIRA 
AMORIM:981581
55391

Assinado de forma 
digital por HELLEN 
CRISTINA OLIVEIRA 
AMORIM:98158155391 
Dados: 2021.07.22 
16:12:56 -03'00'



ITEM 05- PÓLO DE ITAPECURU MIRIM

5 UNID. 855 3.420 R$ 15,00 R$ 12,81 R$ 12,83 R$ 15,38 R$ 14,01 R$ 11.978,55 R$47.914,20

VALOR TOTAL DO ITEM 05 R$ 11.978,55 R$47.914,20

ITEM 06- PÓLO DE PINHEIRO

6 UNID. 1170 4.680 R$ 15,00 R$ 12,81 R$ 9,00 R$ 15,38 R$ 14,07 R$ 16.461,90 R$65.847,60

VALOR TOTAL DO ITEM 06 R$ 16.461,90 R$65.847,60

ITEM 07- PÓLO DE BARRA DO CORDA

7 UNID. 795 3.180 R$ 15,00 R$ 12,81 R$ 12,58 R$ 15,38 R$ 13,94 R$ 11.082,30 R$44.329,20

VALOR TOTAL DO ITEM 07 R$ 11.082,30 R$44.329,20

ITEM 08- PÓLO DE SANTA INÊS

8 UNID. 1125 4.500 R$ 15,00 R$ 12,81 R$ 12,58 R$ 15,38 R$ 13,94 R$ 15.682,50 R$62.730,00

VALOR TOTAL DO ITEM 08 R$ 15.682,50 R$62.730,00

ITEM 09- PÓLO DE SÃO JOÃO DOS PATOS

9 UNID. 540 2.160 R$ 15,00 R$ 12,81 R$ 12,58 R$ 15,38 R$ 13,94 R$ 7.527,60 R$30.110,40

VALOR TOTAL DO ITEM 09 R$ 7.527,60 R$30.110,40

ITEM 10- PÓLO DE CAXIAS

10 UNID. 570 2.280 R$ 15,00 R$ 12,81 R$ 12,83 R$ 15,38 R$ 14,01 R$ 7.985,70 R$31.942,80

VALOR TOTAL DO ITEM 10 R$ 7.985,70 R$31.942,80

ÁGUA MINERAL 
GARRAFÃO 20 LITROS, 
conforme especificado em 
termo de referência. Pólo 

de Itapecuru Mirim

ÁGUA MINERAL 
GARRAFÃO 20 LITROS, 
conforme especificado em 
termo de referência. Pólo 

de Pinheiro.

ÁGUA MINERAL 
GARRAFÃO 20 LITROS, 
conforme especificado em 
termo de referência. Pólo 

de Barra do Corda.

ÁGUA MINERAL 
GARRAFÃO 20 LITROS, 
conforme especificado em 
termo de referência. Pólo 

de Santa Inês.

ÁGUA MINERAL 
GARRAFÃO 20 LITROS, 
conforme especificado em 
termo de referência. Pólo 
de São João dos Patos

ÁGUA MINERAL 
GARRAFÃO 20 LITROS, 
conforme especificado em 
termo de referência. Pólo 

de Caxias



LOTE 11- PÓLO DE TIMON

11 UNID. 570 2.280 R$ 15,00 R$ 12,81 R$ 12,83 R$ 15,38 R$ 14,01 R$ 7.985,70 R$31.942,80

VALOR TOTAL DO LOTE 11 R$ 7.985,70 R$31.942,80

ITEM 12- PÓLO DE SÃO LUÍS

12 UNID. 570 2.280 * R$ 9,15 R$ 8,16 R$ 8,66 R$ 4.936,20 R$19.744,80

VALOR TOTAL DO ITEM 12 R$ 4.936,20 R$19.744,80

ÁGUA MINERAL 
GARRAFÃO 20 LITROS, 
conforme especificado em 
termo de referência. Pólo 

de Timon

ÁGUA MINERAL 
GARRAFÃO 20 LITROS, 
conforme especificado em 
termo de referência. Pólo 

de São Luís



ITEM 13- VASILHAMES 

13 UNID. 250 1.000 R$ 25,00 R$ 24,00 R$ 19,50 R$ 22,83 R$ 5.707,50 R$22.830,00

VALOR TOTAL DO ITEM 13 R$ 5.707,50 R$22.830,00

CUSTO TOTAL  R$         139.782,90  R$         559.131,60 

Vasilhames plásticos de 
polietileno tereftalato 
(PET)retornáveis, sem 
rupturas ou emendas, 

azuis claros, super 
transparentes e 

resistentes a impactos, 
com capacidade de 20 

(vinte) litros, com registro 
de fabricação do ano 

vigente.


